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sificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, que 
será expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através da 
seguinte fórmula:

VF = 0,4AC + 0,6EPS

14 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases 
que comportem, é eliminatório pela ordem constante na publicação, 
sendo excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou a fase seguintes.

15 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de preferência 
a adotar são os previstos no artigo 35.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril.

16 — Composição do júri:
Presidente:
Dr. António Guilherme Leres Pires, Vice -Presidente.

Vogais efetivos:
Dr. Paulo João Pereira Jorge, Técnico Superior;
Eng.ª Dorinda Maria Alves Sanches, Técnica Superior.

Vogais suplentes:
Dr.ª Maria do Céu Domingues Fernandes, Vereadora;
Dr. Manuel Augusto Silva Barreira, Diretor de Departamento.

17 — A exclusão e notificação dos candidatos serão efetuadas por uma 
das formas prevista no n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro. Os resultados obtidos em cada método de seleção e a 
lista unitária de ordenação final serão afixados em local visível e público 
das instalações da Câmara Municipal de Boticas e disponibilizados na 
respetiva página eletrónica.

18 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento remunera-
tório será efetuado nos termos do artigo 38.º do anexo à LTFP conjugado 
com o artigo 42.º, da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de Dezembro, que foi 
prorrogado por força do n.º 1, do artigo 20.º, da Lei n.º 114/2017, de 
29 de Dezembro e terá lugar imediatamente após o termo do procedi-
mento concursal, correspondendo à 1.ª posição remuneratória, nível 1 
da tabela remuneratória única, da carreira de assistente operacional, a 
que corresponde o montante de 580,00 €.

19 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato portador de deficiência, com grau de incapacidade igual ou 
superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Estes devem declarar 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de incapacidade, tipo de deficiência e os meios de comunicação/
expressão a utilizar no processo de seleção

20 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, por extrato na página eletrónica da Câmara Mu-
nicipal de Boticas a partir da presente publicação e no prazo máximo 
de três dias úteis contados da mesma data num jornal de expansão 
nacional.

22 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

16 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara, Fernando 
Queiroga.

311140897 

 MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE BASTO
Aviso (extrato) n.º 2816/2018

Para os devidos efeitos se torna público que, por despachos datados 
de 16 de outubro de 2017 e 19 de janeiro de 2018, foi autorizada à tra-
balhadora Albertina Paula Carvalho Novais, técnica superior do Mapa 
de Pessoal desta Câmara Municipal, licença sem remuneração, prevista 
no artigo n.º 281 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com início a 1 de 
novembro de 2017 até 30 de outubro de 2018.

9 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Fran-
cisco Luís Teixeira Alves.

311134627 

 MUNICÍPIO DE CASTRO MARIM

Aviso n.º 2817/2018

Abertura de procedimento concursal comum de recrutamento para 
o preenchimento de um posto de trabalho em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo determinado (termo 
resolutivo certo).
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, e artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, 
mediante proposta do órgão executivo aprovada em reunião realizada 
no dia 5 de fevereiro de 2018 e em conformidade com o meu despacho 
de 7 de fevereiro de 2018, encontra -se aberto o procedimento concursal 
comum, para constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
determinado (termo resolutivo certo), para preenchimento de um posto 
de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal aprovado para 
o ano 2018, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República.

2 — Identificação do posto de trabalho: Um (1) posto de trabalho 
da carreira/categoria de Assistente Técnico — Serviço de Recursos 
Humanos.

3 — O contrato terá a duração de 12 meses, podendo, eventualmente, 
vir a ser renovado nos termos da lei.

4 — Na sequência do acordo celebrado entre o Governo e a Associação 
Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), em 8 de julho de 2014, 
as autarquias locais não estão sujeitas à obrigação de consulta prévia 
à Direção -Geral de Qualificação dos Trabalhadores (INA), nos termos 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro e regulamentada 
pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, pelo que esta Autarquia 
não efetuou a referida consulta.

Não existe no órgão reserva de recrutamento constituída que permita 
satisfazer as características do posto de trabalho a ocupar e que relativa-
mente à consulta efetuada à Entidade Centralizadora para a Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), nos termos do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril verifica -se, segundo informação 
prestada pelo INA, que «não tendo, ainda, decorrido qualquer procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento, declara-
-se a inexistência, em reserva de recrutamento, de quaisquer candidatos 
com o perfil adequado».

5 — Legislação aplicável: Orçamento de Estado para 2018 aprovado 
pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

6 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos pre-
vistos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7 — Local de Trabalho: Município de Castro Marim (Unidade Orgâ-
nica de Gestão Administrativa e Financeira).

8 — Identificação e caracterização do posto de trabalho a ocupar: 
A caracterização do posto de trabalho consiste, para além das funções 
constantes no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, referido no 
n.º 2 do artigo 88.º da mesma lei, às quais corresponde o grau 2 de 
complexidade funcional na categoria de assistente técnico, em: Gerir e 
registar a assiduidade dos trabalhadores do Município; Processar ven-
cimentos; Elaborar procedimentos concursais comuns para contratação 
de trabalhadores; Elaborar todos os procedimentos administrativos 
inerentes ao sistema de avaliação de desempenho; Elaborar informações 
sobre renovações/cessações de contrato; Gerir contratos de trabalho em 
funções públicas, períodos experimentais; Preparar e instruir procedi-
mentos administrativos no âmbito da aposentação e velhice, elaborar a 
despesa mensal mediante o acesso à aplicação do SIIAL; Elaborar os 
procedimentos administrativos inerentes à medicina no trabalho e ADSE 
e Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que 
lhe são cometidas por Lei, ou determinação superior.

9 — Remuneração: O posicionamento remuneratório do trabalhador 
recrutado, numa das posições remuneratórias da categoria, será objeto 
de negociação com a entidade empregadora pública, após o termo do 
procedimento concursal, de acordo com as regras constantes no ar-
tigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, cujos efeitos foram prorrogados para 
o ano 2018, de acordo com o n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 
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29 de dezembro, sendo que a posição remuneratória de referência é a 1.ª, 
nível 5, da carreira e categoria de assistente técnico, a que corresponde 
o valor de € 683,13 da Tabela Remuneratória Única.

10 — Requisitos de admissão: Os previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

10.1 — O recrutamento efetua -se pela ordem decrescente da orde-
nação final dos candidatos colocados em situação de requalificação 
e, esgotados estes, dos restantes candidatos, conforme o disposto na 
alínea d), n.º 1 do artigo 37.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

10.2 — Tendo em conta os princípios de racionalização, eficiência 
e a economia de custos que devem presidir a atividade municipal, no 
caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho, mediante 
proposta do órgão executivo aprovada em reunião realizada no dia 5 de 
fevereiro de 2018, foi autorizado o recrutamento de trabalhadores com 
vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público 
previamente estabelecido.

10.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados em carreira, sejam titulares de categoria e, não 
se encontrando em requalificação, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita.

11 — Quotas de Emprego: Em cumprimento do disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, em conjugação 
com o n.º 3 do artigo 3.º do mesmo diploma, os candidatos com grau de 
incapacidade ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência, 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

12 — Habilitações literárias exigidas: Os candidatos deverão ser 
detentores do nível habilitacional correspondente ao grau de complexi-
dade 2 da carreira/categoria de Assistente Técnico, nos termos da alí-
nea b) do n.º 1 do artigo 86.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 34.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho — 12.º Ano de Escolaridade.

Não existe a possibilidade de substituição da habilitação exigida, por 
formação ou experiência profissional.

13 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas num prazo de 10 dias úteis, a contar do dia útil seguinte 
ao da publicação do presente aviso no Diário da República, nos termos 
do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, através do 
preenchimento obrigatório do formulário de candidatura disponível 
no Serviço de Recursos Humanos e na página eletrónica do Município 
(www.cm -castromarim.pt — Serviços — Recursos Humanos — Pro-
cedimentos Concursais), podendo serem entregues pessoalmente no 
Serviço de Recursos Humanos, ou remetidas através de correio regis-
tado com aviso de receção, para a Câmara Municipal de Castro Marim 
(Serviço de Recursos Humanos), Rua Dr. José Alves Moreira, n.º 10, 
8950 -138 Castro Marim, expedidas até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação das candidaturas, identificando o procedimento concursal, 
através do número do aviso do Diário da República ou número do código 
de oferta na Bolsa de Emprego Público.

13.1 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Currículo profissional devidamente datado e assinado pelo candi-

dato, do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, ex-
periência profissional, formação profissional e quaisquer circunstâncias 
que possam influir na apreciação do seu mérito ou constituir motivo 
legal, as quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo júri do 
procedimento concursal se devidamente comprovadas, nomeadamente 
através de fotocópia dos documentos comprovativos da frequência de 
ações de formação e da experiência profissional;

c) Sendo candidato já vinculado, deverá apresentar ainda: Declaração 
emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devidamente atualizada 
(com data posterior à data da publicação do presente aviso), da qual 
conste a modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado de que é titular, a categoria, a posição remuneratória 
correspondente à posição que aufere nessa data, o tempo de execução 
das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de 

complexidade das mesmas; Declaração de conteúdo funcional emitido 
pelo serviço a que o candidato se encontre afeto, devidamente atualizada, 
da qual conste a atividade que se encontra a exercer, em conformidade 
com o estabelecido no mapa de pessoal e as últimas 3 menções de 
avaliação de desempenho.

13.2 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 10 do presente 
aviso, os candidatos devem declarar no requerimento, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes da candidatura.

13.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, e para efeitos de admissão ao procedimento, os candi-
datos com deficiência devem declarar, no requerimento de candidatura, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar nos métodos 
de seleção.

13.4 — Os candidatos que exerçam funções no Município de Castro 
Marim ficam dispensados de apresentar os documentos exigidos, desde 
que se encontrem arquivados no seu processo individual, devendo para 
tanto declará -lo no requerimento.

13.5 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
13.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 

nos termos da lei.
13.7 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 

em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

14 — Métodos de seleção: Nos termos do disposto no n.º 6 do ar-
tigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com a alínea a), do n.º 1 
do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, será aplicado o 
método de seleção obrigatório: Avaliação curricular; bem como aplicado 
o método de seleção facultativo: Entrevista profissional de seleção.

14.1 — A Avaliação Curricular (AC): Visa avaliar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

14.2 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal.

14.3 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo ex-
cluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

14.4 — A classificação e ordenação final dos candidatos que com-
pletem o procedimento resultarão da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas dos métodos de seleção, a qual será expressa 
numa escala de 0 a 20 valores, e efetuada com a seguinte fórmula:

CF = AC (70 %) + EPS (30 %)
em que:

CF = Classificação final;
AC = Avaliação curricular;
EPS = Entrevista profissional de seleção.

15 — Em situação de igualdade de valoração, entre candidatos, os 
critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de 
Castro Marim e disponibilizada na sua página eletrónica. Os candidatos 
aprovados em cada método são convocados para realização do método 
seguinte através de uma das formas previstas no artigo 32.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua atual redação, a ata do júri onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar e o sistema de valoração final, é 
facultada aos candidatos sempre que solicitada, por escrito, ao Presidente 
do Júri do procedimento concursal.

18 — Após homologação, a lista unitária da ordenação final dos 
candidatos, será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
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em local visível e público das instalações do Município de Castro Marim 
e disponibilizada na sua página eletrónica.

19 — Composição do júri do concurso: O júri deste procedimento foi 
designado por despacho do Sr. Presidente da Câmara, de 7 de fevereiro 
de 2018, e tem a seguinte constituição:

Presidente — Chefe de Divisão, Paulo Sérgio Mestre Simão;
1.º Vogal efetivo — Técnica Superior, Neuza da Cruz Romeira Se-

queira;
2.º Vogal efetivo — Assistente Técnica, Alexandrina Maria Fernandes 

Sabóia Gonçalves;
1.º Vogal suplente — Coordenador Técnico, José Carlos Trindade 

Nunes;
2.º Vogal suplente — Assistente Técnica, Maria João Sabóias Ma-

deira Geraldo

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo primeiro vogal efetivo.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, 22 de janeiro, na sua atual redação, o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação do Diário da República, no página 
oficial do Município de Castro Marim (www.cm -castromarim.pt) e por 
extrato, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição de 
República Portuguesa, «a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de descriminação».

19 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Francisco 
Augusto Caimoto Amaral.

311141471 

 MUNICÍPIO DE CELORICO DE BASTO

Edital n.º 234/2018

Discussão pública
Para os devidos efeitos torna -se público que, de acordo com o previsto 

no n.º 2 do artigo 27.º e 2.º do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, 
de 9 de setembro, e em conformidade com o despacho do Vereador 
do Pelouro datado de 30/01/2018, se encontra em discussão pública 
uma alteração à licença da operação de loteamento titulada pelo alvará 
03/2000, sito na Vila da Mota, da Freguesia de Fervença, que decorrerá 
pelo prazo de 30 dias contados a partir do 1.º dia após a publicação do 
presente edital no Diário da República.

«A alteração em causa refere -se nomeadamente à anexação ao lote 
n.º 1 o lote n.º 2 alteração dos parâmetros urbanísticos do lote n.º 1»

Durante o período da discussão pública, o respetivo processo admi-
nistrativo encontra -se disponível para consulta na Divisão de Gestão 
Urbanística desta autarquia, nos dias úteis e dentro do horário de fun-
cionamento dos serviços, podendo os interessados apresentar sugestões, 
observações ou reclamações, devendo as mesmas serem formuladas por 
escrito e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal.

8 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara, Joaquim Monteiro 
da Mota e Silva, Dr.

311125199 

 MUNICÍPIO DE FARO

Aviso n.º 2818/2018
Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, a lista unitária de 
ordenação final homologada, relativa ao procedimento concursal comum 
para constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo, para 2 postos de trabalho 
na carreira/categoria de técnico superior na área de gestão, conforme 
aviso n.º 8150/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 138, 
de 19 de julho de 2017, encontra -se afixada em local visível e público 

das Instalações do Município e disponibilizada na sua página eletrónica 
(www.cm -faro.pt).

3 de janeiro de 2018. — O Vereador com o Pelouro dos Recursos 
Humanos, Carlos Baía.

311133169 

 Aviso n.º 2819/2018

Cessação de Vínculo de Emprego Público
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho,que aprova a Lei Geral do trabalho em 
Funções Públicas, torna -se público que a trabalhadora Maria da Graça 
Sousa Madeira, com a categoria de Assistente Operacional, pertencente 
ao mapa de pessoal deste Município, cessou o respetivo vínculo de 
emprego público, por motivo de passagem à situação de pensionista da 
Segurança Social, com efeitos a 22/03/2017, posicionada na Posição 1 
Nível 1 da Tabela Remuneratória Única.

17 de janeiro de 2018. — O Vereador da Câmara Municipal, Carlos 
Baía.

311093544 

 Aviso n.º 2820/2018
Para os devidos efeitos, torna -se público que por meu despacho datado 

de 22/12/2017, foi concedida, nos termos dos artigos 280.º e 281.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na atual redação, licença sem remuneração 
de longa duração, pelo período de 350 dias, com efeitos a partir do dia 
22/12/2017, à trabalhadora do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, 
Ana Isabel Rodrigues Messias, com a categoria de Técnico Superior, 
na área de Direito.

24 de janeiro de 2018. — O Vereador da Câmara Municipal, Carlos 
Baía.

311093714 

 MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS

Aviso n.º 2821/2018

Procedimento concursal comum, para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado para 
o preenchimento de seis postos de trabalho de assistente ope-
racional.
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de 
abril, conjugado com o artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual, e das respetivas disposições da Lei n.º 114/2017, de 29 
de dezembro, torna -se público que, na sequência da aprovação do órgão 
executivo, em reunião datada de 3 de agosto de 2017 (Ata n.º 15), e por 
meu despacho, datado de 16 de fevereiro de 2018, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum para constituição 
de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o pre-
enchimento de 6 (seis) postos de trabalho previstos e não ocupados no 
Mapa de Pessoal próprio do Município de Felgueiras, aprovado para 
o ano de 2018, na categoria e carreira geral de Assistente Operacional, 
ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 6.º e artigo 7.º da mencionada 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

2 — Reserva de Recrutamento:
Não existe reserva de recrutamento interna para ocupação dos postos 

de trabalho em causa nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, consultada a Direção -Geral da Qualifi-
cação dos Trabalhadores em Funções Públicas — INA, na qualidade de 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), em 1 de agosto de 2017 e 2 de fevereiro de 2018, foi -nos 
transmitido que:“…não tendo, decorrido qualquer procedimento con-
cursal para a constituição de reservas de recrutamento, declara -se a 
inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com 
o perfil adequado”.


